
ATA N.º 13/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

4 DE JUNHO DE 2013. 

 

Aos quatro dias do mês de junho de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos 

da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, 

por ausência do Sr. Presidente, comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de 

Atividades Económicas, compareceram pelas 09.05 horas, os Srs. Vereadores Maria da 

Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira, Francisco José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de 

se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de 

setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ASSESSORIA CULTURAL - PEDIDO DE PARECER 
PRÉVIO VINCULATIVO; 

 DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL DAS OBRAS A REALIZAR NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA OPERACIONAL TEMÁTICO DE VALORIZAÇÃO DO 
TERRITÓRIO; 

 PROTOCOLO MUNICÍPIOS, FUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENKIAN E DIREÇÃO 
REGIONAL DE CULTURA DO ALGARVE - PROGRAMA MOBILIDADE DE EDUCADORES; 

 ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 



 MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA – ANO DE 2013; 

 PROJETO DE REGULAMENTO DE TRÂNSITO DA FRENTE MARÍTIMA DA MANTA 
ROTA; 

 HASTA PÚBLICA PARA O EVENTO NA ENVOLVENTE DO CENTRO DE ARTES E 
OFÍCIOS DA MANTA ROTA 2013; 

 OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DA FREGUESIA DE 
MONTE GORDO 2013; 

 DEDUÇÃO DAS PENHORAS DE VENCIMENTOS EM TODOS OS APOIOS SOCIAIS QUE 
IMPLIQUEM CÁLCULOS DE RENDIMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR; 

 ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS 22, 23 E 24 DO MERCADO 
MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – CEDÊNCIA A TERCEIROS; 

 CELEBRAÇÃO DE CONTRATO COM A ABAPOR, S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECOLHA DOS SUBPRODUTOS GERADOS PELOS MERCADOS MUNICIPAIS DO 
CONCELHO; 

 ATRIBUIÇÃO NUMERAÇÃO POLICIAL EM VILA NOVA DE CACELA - RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHO; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE HÉLIO FILIPE ANJOS SERRANO COSTA RAIMUNDO; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - APLICAÇÃO DE 
DESCONTOS - COLÉGIO DE NOSSA SENHORA DO ALTO; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - PEDIDO DE 
COLABORAÇÃO - PROJETO LINKA-TE-E5G; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - 
ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E 
CENTRO DE DIA); 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
PUBLICIDADE – ASSOCIAÇÃO IGREJA PENTECOSTAL TROMBETA ETERNA; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 



BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.384.907,16 € (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil 

novecentos e sete euros e dezasseis cêntimos). 

 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice-Presidente foi proposto a inclusão das seguintes Propostas:  

ADENDA AOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS CELEBRADOS COM 

AS JUNTAS DE FREGUESIA DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA 

REFORÇO DE VERBA PARA A REALIZAÇÃO DAS COMEMORAÇÕES DOS SANTOS 

POPULARES 2013; 

HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS NOS 

MERCADOS MUNICIPAIS DO CONCELHO; 

HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS BANCAS NOS 

MERCADOS MUNICIPAIS DO CONCELHO. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Francisco 

Palma, por não ter estado presente na mesma, aprovar a Ata nº. 12, da reunião ordinária 

realizada em 21 de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ASSESSORIA CULTURAL - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, para a celebração de um contrato para a prestação 

de serviços de assessoria cultural, pelo período de três anos, com a prestadora de serviços 

Areninvestig – Sociedade Unipessoal, Lda., e por se tratar de um compromisso 

plurianual, que se submeta à aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que obriga que a assunção de 

compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a 

autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, com fundamento no teor da Informação do Núcleo da Contratação 

Pública da Divisão de Atividades Económicas, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL DAS OBRAS A REALIZAR NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA OPERACIONAL TEMÁTICO DE VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser declarado o Interesse Público Municipal das obras “A04- Sistema de adução e 

armazenamento de água da cidade de Vila Real de Santo António; A05- Sistema de adução e 

armazenamento de água de Monte Gordo; A06+A08- Sistema de adução e armazenamento de 

água de Stª Rita e Reforço do Sistema de Abastecimento e Distribuição de Água com Origem no 

Reservatório do Pocinho; S04-  Sistema Intercetor do Pocinho, Caliço, Fonte Santa e Manta 

Rota; S07+S12- Sistema Intercetor de Monte Gordo; S08- Sistema Intercetor Vila Nova de 

Cacela,   Manta Rota; S09- Ligação das redes de saneamento de Manta Rota  ao Sistema 

Intercetor de Vila Nova de Cacela /Manta Rota; S13- Redes de drenagem de águas residuais do 

Caliço, Fonte Santa  e Beco”, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

PROTOCOLO MUNICÍPIOS, FUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENKIAN E DIREÇÃO REGIONAL 

DE CULTURA DO ALGARVE - PROGRAMA MOBILIDADE DE EDUCADORES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aprovado o Protocolo a celebrar entre os Municípios do 

Algarve aderentes, a Fundação Calouste Gulbenkian e a Direção Regional de Cultura do 

Algarve, relativo ao Programa Mobilidade de Educadores, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 



ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO CEMITÉRIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser desencadeado o procedimento da Alteração ao Plano de Pormenor do Cemitério de 

Vila Real de Santo António, em conformidade com o n.º 2, do Artigo 74.º, do Decreto-Lei, 

380/99, de 22 de setembro, na sua redação atual (RJIGT), de modo a dotar os lotes já 

existentes de índices e parâmetros urbanísticos susceptíveis de permitirem a 

continuidade das empresas neste Concelho, publicar o teor desta deliberação de Câmara 

sob a forma de Aviso no Diário da República, na comunicação social e na página da 

Internet do Município, estabelecendo os respectivos prazos de elaboração e o período de 

participação a que se refere o n.º 2, do Artigo 77.º do RJIGT, e comunicar à CCDR-ALG que, 

em entendimento da Câmara Municipal, esta alteração dispensa os trabalhos referentes à 

avaliação ambiental estratégica, mapa e plano municipal de redução de ruído, nos termos 

e efeitos do n.º 5, do Artigo 74.º, do RJIGT, documento que constitui parte integrante da 

presente ata. 

 

 

 

 

 



MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A 

ASSOCIAÇÃO BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA – ANO DE 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta de Acordo de Cooperação para o 

Desenvolvimento Social com a Associação de Beneficência Mão Amiga e consequente 

Ficha do Contrato Programa 2013, documento que constitui parte integrante da presente 

ata. 

 

 

PROJETO DE REGULAMENTO DE TRÂNSITO DA FRENTE MARÍTIMA DA MANTA ROTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o projeto de Regulamento de Trânsito da Frente Marítima da Manta Rota, 

submeter o projeto à audiência de interessados/apreciação pública, ao abrigo do previsto 

nos artigos 117.º e 118.º do Código de Procedimento Administrativo, por um período de 30 

dias, e que findo o período de audiência de interessados/apreciação pública, seja o 

referido regulamento submetido a aprovação pela assembleia municipal, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



HASTA PÚBLICA PARA O EVENTO NA ENVOLVENTE DO CENTRO DE ARTES E OFÍCIOS 

DA MANTA ROTA 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser autorizada adjudicação definitiva da ocupação do espaço 

público ao concorrente melhor identificado na Ata da Comissão de Júri, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DA FREGUESIA DE MONTE 

GORDO 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser homologada a lista de classificação dos concorrentes, da 

decisão de atribuição ou não atribuição dos lugares e respetiva adjudicação definitiva 

para as diversas classes de atividades previamente definidas aos concorrentes melhor 

identificados na Ata da Comissão de Júri e respetiva planta de implantação, documentos 

que constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 



DEDUÇÃO DAS PENHORAS DE VENCIMENTOS EM TODOS OS APOIOS SOCIAIS QUE 

IMPLIQUEM CÁLCULOS DE RENDIMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR. 

 

- A Sra. Vereadora Silvia Madeira solicitou que se retirasse a proposta devendo a mesma 

ser presente na próxima reunião acompanhada de parecer jurídico. A Câmara Municipal 

deliberou retirar a proposta. 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS 22, 23 E 24 DO MERCADO 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – CEDÊNCIA A TERCEIROS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a desistência do direito de ocupação das lojas 

números 22, 23 e 24 em nome da senhora Dulcineia Alves Fernandes, a atribuição do 

direito de ocupação das lojas números 22, 23 e 24 ao senhor José Godinho, mediante o 

pagamento de 12.499,20 € (doze mil quatrocentos e noventa e nove euros e vinte 

cêntimos), nos termos do n.º 9 do artigo 34 do Regulamento Geral de Taxas Municipais, e a 

alteração do ramo de atividade Artesanato e Roupas para Restaurante/Snack-bar, devendo 

o requerente, de imediato, iniciar os procedimentos referentes ao licenciamento nos 

termos do Decreto-Lei nº 234/07, de 19 de junho e do Decreto Regulamentar nº 20/08 de 

27 de novembro, com vista à emissão da autorização da respetiva utilização, documento 

que constitui parte integrante da presente ata. 



CELEBRAÇÃO DE CONTRATO COM A ABAPOR, S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECOLHA DOS SUBPRODUTOS GERADOS PELOS MERCADOS MUNICIPAIS DO 

CONCELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser aprovado o contrato entre o Município de Vila Real de Santo 

António e a ABAPOR, S.A. para a “Prestação de Serviços de Recolha e Gestão de 

Subprodutos de Origem Animal (SPOA)” nos Mercados do Concelho de Vila Real de Santo 

António, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

ATRIBUIÇÃO NUMERAÇÃO POLICIAL EM VILA NOVA DE CACELA - RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho que aprovou a atribuição da 

numeração policial para o prédio localizado no gaveto das Ruas do Pôr do Sol e Dr. José 

Ribeiro Castanho, em Vila Nova de Cacela, documentos que constituem parte integrante 

da respectiva ata. 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE HÉLIO FILIPE ANJOS SERRANO COSTA RAIMUNDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizado o pagamento do pedido de indemnização 

apresentado por Hélio Filipe Anjos Serrano Costa Raimundo, no valor total do orçamento 

apresentado, € 638,17 (seiscentos e trinta e oito euros e dezassete cêntimos), tendo em 

conta a responsabilidade da Câmara Municipal nos prejuízos causados em matéria de 

Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas, 

documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - APLICAÇÃO DE DESCONTOS - 

COLÉGIO DE NOSSA SENHORA DO ALTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a aplicação de 50% de desconto ao Colégio de 

Nossa Senhora do Alto, no período de 25 a 28 de junho de 2013, devendo os elementos que 

venham a beneficiar do desconto ter que apresentar prova que fazem parte do respetivo 

grupo, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - PEDIDO DE COLABORAÇÃO - 

PROJETO LINKA-TE-E5G. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a aplicação de 25% de desconto à Associação In 

Loco, no período de 12 a 16 de agosto de 2013, devendo os elementos que venham a 

beneficiar do desconto ter que apresentar prova que fazem parte do respetivo grupo, 

documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E 

CENTRO DE DIA). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a aplicação de 100% de desconto à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Alcoutim (Lar e Centro de Dia), no período de 

24 a 28 de junho para a montagem do pavilhão e todos os sábados de 29 de junho a 31 de 

agosto, devendo os elementos que venham a beneficiar do desconto ter que apresentar 

prova que fazem parte do respetivo grupo, documento que constitui parte integrante da 

presente ata. 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 

PUBLICIDADE – ASSOCIAÇÃO IGREJA PENTECOSTAL TROMBETA ETERNA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho que autorizou a isenção das 

taxas respeitantes à apreciação e licenciamento publicitário, solicitado pela Associação 

Igreja Pentecostal Trombeta Eterna, nos termos do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

ADENDA AOS PROTOCOLOS CELEBRADOS COM AS JUNTAS DE FREGUESIA DO 

CONCELHO RELATIVOS ÀS DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovada a adenda aos Protocolos celebrados com as Juntas de Freguesia do 

Concelho relativos às Delegações de Competências, consubstanciando a mesma na 

atribuição de 2.500€ à Junta de Freguesia de Vila Real de Santo António, 1.500€ à Junta 

de Freguesia de Monte Gordo e 1.000€ à Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela, para a 

realização das comemorações dos Santos Populares, documento que constitui parte 

integrante da presente ata. 

 



 

HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS NOS 

MERCADOS MUNICIPAIS DO CONCELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a atribuição da loja n.º 4 e 5 do Mercado Municipal 

de Vila Real de Santo António à concorrente Dora Isabel Romeira da Palma, pelo valor de 

dois mil e quinhentos euros, e considerar deserta a atribuição do direito de ocupação das 

lojas n.º 2, 4, 7, 8, 9 e 10 do Mercado Municipal de Vila Nova de Cacela, com fundamento 

no teor da Ata da Comissão de Arrematação, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS BANCAS NOS 

MERCADOS MUNICIPAIS DO CONCELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a atribuição da banca de peixe 209/211 do 

Mercado Municipal de Vila Real de Santo António ao concorrente João Alberto Costa 

Monteiro Salvador, pelo valor de 80,00 € (oitenta euros), a atribuição da banca de peixe 3 

do Mercado Municipal de Vila Nova de Cacela ao concorrente Vedetas ao Leme, pelo valor 

de 35,00 € (trinta e cinco euros), e considerar deserta a atribuição do direito de ocupação 

das restantes bancas do Mercado Municipal de Vila Real de Santo António, do Mercado 

Municipal de Vila Nova de Cacela e do Mercado Municipal de Monte Gordo mencionadas 



no edital 2013/23 de 08 de maio de 2013, com fundamento no teor da Ata da Comissão de 

Arrematação, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.50 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 
 

 


